
 

NOTA TÉCNICA 
 

NOTA TÉCNICA – PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 

O Instituto de Planejamento e Gestão de Serviços Especializados 
(IPGSE), em atenção ao direito constitucional de acesso à informação, conforme 
estabelecido pela Lei Federal nº 12.527/2011 e, em âmbito estadual, pela Lei nº 
18.025/2013, pela Lei Federal nº 13.019/2014, pelo Decreto nº 10.356/2023 e 
pela Resolução Normativa nº 09/2024 do Tribunal de Contas do Estado de 
Goiás, vem, por meio desta, prestar os devidos esclarecimentos. 

A Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/2011) estabelece a 
transparência como princípio fundamental da Administração Pública, garantindo 
ao cidadão o direito de obter informações de interesse coletivo. Entretanto, o 
IPGSE destaca que, devido à recente transição administrativa da Policlínica 
Estadual da Região Sudoeste – Quirinópolis para sua gestão, torna-se inviável, 
neste momento, a disponibilização do Plano de Cargos e Salários definitivo. Essa 
transição exige um período de análise detalhada para adequação do quadro 
funcional às diretrizes da nova administração e aos parâmetros legais aplicáveis. 

Além disso, o chamamento público em curso para formalização do 
contrato definitivo da unidade reforça a necessidade de ajustes estruturais no 
planejamento administrativo e operacional da instituição. O IPGSE compromete-
se a elaborar um Plano de Cargos e Salários alinhado às exigências normativas 
e às boas práticas de gestão de pessoas, assegurando a valorização profissional 
e a sustentabilidade organizacional. 

Dessa forma, reiteramos nosso compromisso com a transparência e a 
conformidade legal, assegurando que o Plano de Cargos e Salários será 
apresentado o mais breve possível, respeitando os trâmites administrativos 
necessários e as normativas vigentes. O IPGSE permanece à disposição para 
fornecer quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

ROMERO LEÃO GIOVANNETTI 
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO 
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